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À 

Comissão do Processo Eleitoral do Conselho Tutelar  

Colorado – Paraná  

 

Prezados/as Senhores/as, 

 

 

A Empresa ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA, CAPACITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS SOCIAIS LTDA, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO o parecer do recurso da Prova de 

Conhecimentos Específicos aplicada no dia 14 de julho aos/as Candidatos/as 

ao Cargo de Conselheiro/a Tutelar do Município de Colorado/PR, interposto 

contra a questão da prova objetiva e ao gabarito oficial. 

 

QUESTÃO Nº 42 

RESULTADO DA ANÁLISE: Indeferido  

JUSTIFICATIVA: Prezados/as Candidatos/as, em resposta ao recurso 

interposto para esta questão, temos a esclarecer que a Banca Examinadora ao 

reanalisar a presente questão constatou que, não está duvidosa, tendo em 

vista que o Artigo 228 consta na íntegra: 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, 

na forma e prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à 

parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de 

nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento 

do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Diante do exposto a questão solicita de que pena se trata em relação ao 

referido Artigo, e não ao Parágrafo Único do referido Artigo. 
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Segue a questão na íntegra com sua respectiva resposta correta. 

42. O Artigo 228 da Lei Nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente explicita que se deixar o encarregado de 

serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante 

de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo 

referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a 

seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, 

onde constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 

neonato, será lhe aplicado uma pena. Que pena se trata? 

A) Detenção de seis meses a dois anos. 

B) Detenção de dez meses a três anos. 

C) Detenção de onze meses a quatro anos. 

D) Detenção de dois meses a cinco anos. 

Assim, com o intuito de manter a legalidade do concurso e a isonomia entre 

os/as candidatos/as, decide não anular a presente questão. 

 

Colocamo-nos a disposição para qualquer esclarecimento que se fizer 

necessário. 

 

 

Curitiba, 18 de julho de 2019. 

 

 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 


